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DECRETO Nº. 414/2021 

 

PRORROGA PRAZO DO DECRETO Nº 277/2019 

QUE NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE IBITIRAMA-ES. 

 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 73 da Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o exposto no Processo nº 5390/2021; 

 

CONSIDERANDO o período pandêmico e a necessidade de alinhamento de vencimento do 

mandato do Conselho Municipal de Saúde; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica prorrogado o decreto nº 277/2019 que nomeia membros para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBITIRAMA-ES até 31/12/2021. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Ibitirama – ES, 26 de Agosto de 2021. 

 

 

 

CÉLIO MARTINS MORALES 

Prefeito Municipal em Exercício  
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